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0

òao,

RESOLVE:

EépZrtto

PAS INSCRIÇÕES

e

Comts-

com

Concurso

c)

WOD- UFES-R-82

NORHAS COMPl.l MENJ ARI S PARA

CONCURSO VESTIBULAR VE 1992

VO
em

o a òegutntes
a)
b)

!

I

dtrtgtdo 
candtda-

Art. 29 - Aó ZflócaZçõ&ó òerão &ettaò mediante requertmento 
em ^ormuiãrtoó fiornecidoò aos

Art. 7 9-0 Concurso Vesttbutar da UniverAtdade Federai do 
Santo para 1992 a era regido petas presentes normas.

0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E LXIINSAO PA UNI VI P.SIPAPT 11 PLRAL 
ESPÍRITO SANTO, no uòu de suas atribuições tegais e es taiutãr ias, tendo 
vista 0 que consta do Processo n9 7762/97-37 - Sub-Rei tor ia Académica;

C0NS1PERANP0 0 Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e
e

Exten-

d Comissão Coordenadora do VeódbutaA,, 
tos peta ComtAòdo.

Parãgra^o Clntco - 0 reque^nento de tnòcrtcdo deuera 6er eow>Xa 
tnt:egratinente preenchtdo de acordo com a ostentação do Hanuat do Candíd 
òob pena de tnde^ertinento da tnócrtção.

Atí. 3? - Aí mcmçõí» tviã.0 abvita» po« Edital baixado pela
Mo Cooadenadoaa do VutlbulM e pubtleado no Boletàa Oflelal da Urúveuldade 
Federat do EòpZrtto Santo e na tmprenóa tocat.

Ãfut. 4Q - 0 candidato deveu. ÍMctn.ul>i ócu pedido de ^cAlçao 
docuiiien-toó •' 
documento de -Ldentcdade (ap^&óe.H-tíição), 
comprovante de pagamento da taxa de tnscrlçao para 
Vestibular de J 992;
2 {duas) fotografias recentes 4 x 6, preferencxalmente, ou 3 x 4.

Mvt. 5Ç - Será considerada nata, para todos os efeitos, a classxfxca- 
j + /' j/r nhíiva de ter comptetado ção do candtdato que não apresentar, ete a data frcx.aaa, r 

escotartdade de 29 Grau.
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2? HAPACURSOS PROVAS PA

A

B

C

D

E

2*00. UFEB-R-62

GRUPO DL 
CURSOS

A/t.í. 69 - Nu ato da inicnlçáo ienao faufinecidoi aui candd.da.tui:
a) manual do candidato;
b) ^onmutánio paÕjyiio pa^ia o nequenímento.

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
ENFERMAGEM 
MEDICINA 
ODONTOLOGIA

ARTES PLÁSTICAS 
BIBLIOTECONOMIA 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DIREITO
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
FILOSOFIA (NOTURNO]
GEOGRAFIA
HISTORIA
LETRAS - PORTUGUÊS
PEDAGOGIA
SERVIÇO SOCIAL
Ciências sociais (noturno)
ADMINISTRAÇÃO
CIÊNCIAS CONTÃBEIS (NOTURNO)
CIÊNCIAS ECONÓMICAS

EDUCAÇÃO FÍSICA 
PSICOLOGIA

ESTATÍSTICA
FÍSICA
MATEMÁTICA
TECNOLOGIA MECÂNICA (NOTURNO)

Língua Poatugueia
Bioiogia
Química

i
!

AGRONOMIA
ARQUITETURA
ENGENHARIA CIVIL
ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
ENGENHARIA ELÉTRICA
ENGENHARIA MECÂNICA
CIÊNCIA DE COMPUTAÇÃO

Língua Pontugucia 
Matemática
Hiitonia

Língua Poatugueia
Biotogia
Hió.itPiia

Língua Po^tuguaa 
Matemática
Fliica

Língua PoAtugueia 
HiitÕaia
Geog^a^ia

Ant. 79 - Pana efeito da inicAiçãa, ui cumui da Unúvemidade FedeAat 
do Eipínito Santo ^icanão divididoi em 7 (iefe) gnupoa
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CURSOS PROVAS VA

QUlMICAF

JNGLtS

 

LEIRASG

de.

em

VAS PROVAS

3UFE8-H82

GRUPO DE
CURSOS

Coorde- 
preAença 

e 
aperfei-

optar
(Eápa-

mate- 
do 

(qua-

  

Ltngua Pur(ugue6a 
Matemática 
Oulmica 

  

AaX.
modelo único,

2? F1APA

I (>K](ia P<i'i (ibinc s<t
/jiKjaa /iifitcia 
IliAtÓria  

Art. 10-0 Concuno VeAtibular de 1992, abrangendo todaA oa 
riaA e auoa ae-ópecXív&ò dlAcipllnoA do núcleo comum obrigatório do enAino 
29 Grau, expreAAo na Lei 5692, de 11 de agoAto de 1971, compor-Ae-á de 4 
iro] provaA, divididaA em objetivaA e diAcuTAlvoA.

Art.~ 11 - Aa bancaA elaboradoraA daA provaA do Concuno VeAtibular 
Aerão compoAtaA por profeAAoreA eAcollildoA peta ComlAAão Coordenadora do VeAti
bular.

Portu- 
e do 

ela-

Art. S9 - No requerimento de InAcrição, o candidato deverá 
por 1 (um) doA cutaoa oferecidoA e indicar 1 (uma) Língua eAtrangeira 
nhot, FranceA ou IngleA) e, quando couber, o turno.

Parágrafo Único - A Língua eAtrangeira para o candidato ao cuaao 
LetraA - TngteA Aerã obrigatoriamente IngteA.

99 - Será oferecido ao candidato um cartão de Identificação 
emitido peta ComiAAão Coordenadora do VeAtibular. .

§ 19 - Farão parte obrigatória daA bancaA elaboradoraA profeAAoreA 
com experiência em técnica de elaboração de queAtóeA e profeAAoreA de 
guÓA, preferencialmente do Departamento de Didática e Prática de EnAino ( 
Departamento de LlnguaA e LetraA, reApectlvamente, para aAAeAAoramento na 
boração e redação daA queAtóeA.

§ 29 - AnteA do período de elaboração daA provaA, a ComiAAão 
nadora do VeAtibular devera promover uma programação de eAtudoA com a 
obrigatória daA bancaA elaboradoraA, para anallAe e dlAcuAAão daA queAtóeA 
áoA reAultadoA obtidoA naA provaA do VeAtibular anterior, vlAando ao 
çoo)iie,^o do couqlluo .
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/? conjanto T

0

29 conjanto D

0

s3? conjanto

49 conjanto A

B49 conjanto

C49 conjanto

V49 conjanto

E49 conjanto

4“OO- UFE8-R-02

LZngaa PoAtugueta
BáoZogáa
HáttoAáa

LZngaa PoAtugaeia
Biotogáa
QuZmáca

Lcngaa PoAtagaaia
Matemática
FZ-iáca 

LZngaa PoAtugaeta
HtitÕAáa
Geogaa^áa 

FZ^Zca...
QuZmáca..
Geogaa^áa 

LZngaa EitaangetAa
Liteoatana Bam tteáA.a
LZngaa PoAt agueia
Redação

03 dáicuAiávai
05 dZicuAiávai
05 dáicuAiávai

03 dáicuAiávai
05 dáicuAiávai
05 dáicuAiávai

03 dticuAiávai
05 dáicuAiávai
05 dáicuAiávai

03 dáicuAiávai
05 dáicuAiávai
05 dáicuAiávai

03 dáicuAiávai
05 dáicuAiávai
05 dáicuAiávai

Matemática...
BZotogZa
HáitÕAáa/OSPB 

coiii-
tZngua

a

20 queitõei objetivai
20 queitõei objetivai
20 queitõei objetivai

20 queitõei objetivai
20 queitõei objetávai
20 queitõei objetivai

LZngaa Poatugaeia
Matemática
HáitÕAáa

Aat. 13 - Ai pAovai objetivai e ai pAovai dáicuAiávai ieãão agftapadaÁ 
em 4 (qaatno) conjanto^, confioame ie ■ieguem; 

10 qaeétõeò objetávai 
10 qaaifõoi objetávai
10 qaeAtõeé objetivai 
01 qaeitão dticamáva

PaAagaa^o Onicu - A pftova de tZngua eit’uuige<Aa devenã niedin d 
pAeemão bãiica de teátaAa de um texto iímptei, Aedigido na pAÕpAÍa 
et>tnangeÍAa, ôendo qae ai qaeótõu ôe^ão nedágZdai em LZngaa poAtugaeóa, 
exceóòão da pnova dá^cuaiáva do como de Letnai - Ingtêò.

Ant. 12 - Aò qaeàtõej) dai paovai veaiaáão iobne conteúdo Ae^eaente ao 
emáno de òegando gAaa, comtante doi pA.ogA.amai do ConcuAio VeitibulaA, com o 
objetivo de veAá^ácaA. a capacádade de AaeáocZnáo, de comivieeiiião, de apticação, 
de anãtiie, de. óZ.nteie e. de condtçõei pana o pAuaeguimento de citudoi em nZveá 
iupeaioA.



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

49 conjunto F

49 conjunto G

(um)
ponto.

§ 29 - A coaacçuo daA pnovaA objetivaA Aetá pon pnoceAAo eZe-
tnônico.

ao
numeno

Ant.
que.

excetuan-

5MOO. UFEB-R-az

II

03 diAcunbivaA 
05 diAcuuivaA 
05 diAcunAivaA

03 diAcunAivaA
05 diAcunAivaA
05 díAcunAicaA

diAcunAiva
timiteA

05, 06, 
honaA.

LZngua PontugueAa 
Matemática 
OuZmica 

baAe
Lite-

LZngua PontugueAa, que tenão nupectivamente 10 (dez) queA- 
penfcczendo um totat de 150 (cento e cinqUenta) queAtõeA objetivaA.

§ 19 - Cada queAtão objetiva neApondida connetamente vatenã 1

do-Ae a

LZngua PontugueAa 
LZngua ingieAa 
UtAtÕnia

Ant. 14 - Az> bancaA etabonadonaA de pnovaA devendo ten a pneocupação 
de, obedecendo aoA pnognamaA do Concuuo VeAtibutan, dan õa pnovaA objetivaA um 
canãten genat e, õa pnovaA diAcunAivaA, um canãten main eApecZfcco que atenda 
oa panticutanidadeA de cada gnupo de cunAoA.

Ant. 15 - Oa conteúdoA daA pnovaA objetivaA Aenão avatiadoA com 
em 20 (vinte) queAtõeA pon diAciptina, excetuando-Ae Lcngua EAtnangeina, 
natuna En.aAti.etna e 
tõeA,

§29-0 totat de pontoA daA pnovaA objetivaA (M) AeAao iguaZA 
de queAtõeA objetivaA neApndZdaA coutetamente peto candidato.

16 - Oa conteúdoA daA pnovaA dZòcuAAivaA Aenao avatcadaA com ba
Ae em 5 (cZnco) queAtõeA pon diAciptina, excetuando-Ae LZngua PontugueAa 
eonAtana de 4 (quatno) queAtõeA, Aendo uma de Redação.

§ 19 - Cada queAtão diAcuAAZva vatenã até 2 (doiA} pontoA, 
de Redação que vaZenã até 4 (quatno) pontoA.

§ 29 -A conneção daA pnovaA diAcuuivaA obedecenã a cúténioA pnevZa- 
mente eAtabeZecZdoA pe£a banca de cotneção e devidamente apnovadoA peta ComZA- 
aõo Coondenadona do VeAtibutan, pana que haja o máximo de unifcnnidade.

§ 39 - No ato da conneção Aenã atnibuZda a cada queAtão 
^»a nota múttZpta de 0,25 (vinte e cinco centeAimoA], neApeitadoA oa 
utabetecZdoA no § 19.

Panãgnafc Unico - Oa conjuntoA de pUvaA Aenão apticadoA noA dZaA 
07 e Oè de janeZao de 1992 e cada um deteA tenã a dunação de 4 (quatno]



A/tt. 17-0 totaZ de. ponto-ó (T) do candidato óQAa obtido pcLa.

T = N + V.

VA ELIMINAÇÃO E VA CLASSIFICAÇÃO

do

d}

oò

notaó
o

6^OO. UFES-R-02

f

o^eAecidaz 
pontoa

de
4e

obtido 
dóóciptí-

a)
b)
c)

§ 40  

notai atdbuZdai
§ 5<? - 

niud’.tcpt<.CíUi(/o--ó e 
nci4 defíx.nx.daz» pana cada gstupo de cau oi.

§ 
pfwcenadai 
/litigo 1 8.

§ 
cZa44Z(jZcação, 
■ieguem:
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A nota da psiova diicuAiiva de cada diiciplina ieftã a ioma dai 
ai comteipondentei queitãei.
0 total de pontoi dai p/tovai diieuuivai (P) ienã
peto faton. 5 (cinco) a ioma dai notai dai 3 (Mci)

3Ç - Caio ocoana empate na última colocação da iegunda faie 
o dei empate ie/ta efetuado de acoado com oi cAitéfiioi que

fait. 1 & - Se/tã eliminado e ex.chudo do pàoceao clanificatoaio
Concu/tio Veitibutan. o candidato que:

faltaJi a uma dai provai;
uiaa de qualquer meio fraudulento;
tirar 0 (ze/to) em qualqueA uma dai diiciplinai dai provai objeti
vai;
ex.cedeA. o limite de 3 (tsiêil vezei o númeAo de vagai 
poti. cuaío, obedecendo-ie ã ofidem decneicente do total de 
dai provai objetivai.

A/tt. 19-0 pstoceao clani^icatoriio iedã compoito de duai fiaiei:
- a podjneÍA.a fiaie claiii^ica/iã oi candidatoi ate o limite de 3 (ttei) 

vezei o núineao de vagai o^eAeeidai pana cada cu/iio, obedecendo-ie ã oadem de- 
caeicente do total de pontoi dai provai objetivai;

- 'a iegunda claiii^icanã oi candidatoi ate o limite dai vagai o^eAe- 
cidai pa/ia cada cu/no, obedecendo-ie ã ofidem dec^eicente do total de pontoi ob
tido peto candidato, de acordo com a fiÕAmula p/ieviita no Mtigo 17.

§ 1Ç - Caio ocoM.a empate na ultima colocação da p/timeiAa fcue, 
candidatoi pantddpaAão da iegunda ^aie de danificação.

2Q - Somente tedã iuai provai diicu/tiivai coàAcgidai e iuai 
paaa fim de ieleção o candidato não eliminado, de acordo com
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nai

com bítóe no maion nãmeno de pontoi obtldoi nai
ócçõez» de Língua Pontugueia, dlitõnla e Geogna^la.

nai
ieçõei de Matemática, Língua Pontugueia e tílitÓnla.

baie no maion nãmeno de pontoi obtldoi nai

V
nai

nai

nai

Ant. 20

de

dai

bancai.

matnlcula

7^OD. UFES-R-82

ienã
^ccon-

71 - GRUPO 01. CURSOS B 
Sucealvamente,

id> (idui

PA MATRÍCULA
Ant. 23-0 pnetente Concumo Vutlbulan ienã válido pana 

no ano letivo de 7 992.

GRUPO PE CURSOS E
Sucealvamente, com boie no maion nãmeno de pontoi obtldoi 

ieçõei de Biologia, Química e Língua Pontugueia.

IV - GRUPO PE CURSOS P
Sucealvamente, com 

ieçõei de Biologia, Língua Pontugueia e Hlitonla.

VI - GRUPO PE CURSOS F
Sucealvamente, com baie no maion. nãmeno de pontoi obtldoi 

ieçõei de Química, Matemática e Língua Pontugueia.

PA REVISÃO

- Ai pnovai objetivai não eitão iujeltai ã nevlião.

Ant. 21 - Ai pnovai dlteuMlvai ienão nevliadai, antet da divulgação 
do neiultado ^lna£, pon. bancai pana tal conitltuldai Independentemente 

ioLicitação do candidato.
Panagna^o Cínico - Alem da nevlião pnevlita neite antigo, não 

eoncedlda, a nequenlmento do candidato, nova nevlião, vlita de pnova ou 

-tagem de pontoi.

Ant. 22 - É vedado ao candidato eatnevli-tan-ie com componentei

VII - GRUPO PE CURSOS G
Suceiilvamente, com boie no maion nãmeno de pontoi obtldoi 

ieçõei de Língua Lngleia, Língua Pontugueia e Hlitõnla.

I - GRUPO PE CURSOS A
Suce55 (Vítmeiife, com baie no maion núme'ii> de poiiíol 

ieçõei de Matemática, Fltlca e Língua Pontugueia.

III - GRUPO PE CURSOS C
Suceiilvamente, com baie no maion nãmeno de pontoi obtldoi
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4.e£acíonado4

v£ó
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díL4

, na Integra, no
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CU/L404

C040 

vezíZbu.- 
de.

a)
b)
c)
d) 
e,)

*

i 
í

í
:

A/ut. 29-0 candidato aprovado no Concurso Vestibular da Universidade 
Federal do Espirito Santo que. já se encontre matriculado em um de 4eu4 
4upe7iZoA.e4 4c/ta automaticamente desligado do curso que. esteja cursando, 
opte. pela matricula no novo curso para o qual ingressou pelo presente 
lar, tudo de. conformidade com o Artigo 5? da Portaria S37, de 31 de agosto 
1990 do Hinistêri.0 da Educação.

Art. 30 - A Sub-Reitoria para Assuntas Acadêmicos baixará, através da 
imprensa local, 04 editais necessários, convocando os candidatos para a matri
cula.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

/vútÕAx.co escolar do 29 Grau [original);
uma fotografia, 3x4, recente;
documento de identidade [fotocopia);
prova de quitação com a Justiça Eleitoral (fotocópia);
prova de quitação com o Serviço Militar {fotocopia].

Parágrafo Unico - A não apresentação dos'documentos acijna 
tornará sem efeito a ciaossi^icação do candidato.

questões 
Comissão 

Sub-Reitoria

pcuia AauniM Acad&u.eoí, na pwzo de U (vinte e flvatto) hoMi <W » 
da ietíma jrtova, p<wa anOúe e poítuiM paaeew d<u Bancai Uabawdoy.

ranãgnaío tindco - decáíSw e paeeceaM das taieae tfabwdouu 
não cabe recurso ã Universidade Federai, do Esp-cuto Santo.

Art. 33 - As presentes normas deverão ser publicadas 
Boletim O^iciat da UFES.

VA EXECUÇÃO VO CONCURSO VESTIBULAR

Art. 31 - 0 Concurso Vestibular da Universidade Federal do Espirito 
Santo para 1992 será realizado pela Sub-Reitoria para Assuntos Acadêmicos,atra- 

da Comissão Coordenadora do Vestibular, que baixara os editais necessários.
Parágrafo Cínico - 0 Edital de inscrição sera unico para todos os Cur- 

da Universidade.

Art. 32 - Quaisquer duvidas e/ou reclamações referentes ãs 
provas do Concurso Vestibular deverão ser levadas por escrito ã 

Coordenadora do Vestibular, devidamente fundamentada, através da 
prazo de 24 {vinte e quatro) horas apos
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Com-

óemu-

OA

AM-ão Ji&tÁdoé vasta. o cadaó&LO do a£ano:
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e

Mí. 27
AeStao zonvocadoA pasta pstzznchz-íaA o A candZdatoA apstovadoA no ConcustAo 
buZast dz 1992, zm ostdem dzcstzAcentz dz pontoA, noA stzApzctivoA cuStAOA.

Astt. 28 - No ato da matsiZcuZa oa candidato A dzv estão apsteAzntaSt 
documzntoA abaZxo stzZacZonadoA, quz

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/it. 24 - VaA vagaA o^estzcZdaA, em quaíqueA custAo, 50% (ctnqllenta post 
cznto)' Azstão pasta matstZcaZoA az^zstznteA ao psiãmeisto AemzAtstz tztivo dz 1992 
50% (ctqllznta post cznto) Azstão pasta matsdcuZaA siz^zstzntzA ao Aegundo 
tetcvu do me.Amo ano, ubzdecendo-Ae à ostde/n de eZaAAÍ^icaçãu.

§ 1 9 - Aó vagaA ofiestzcZdaA pasta oa cusiaoa dz Engznhasita da Computa
ção, CZzncZaA SocZoZa, FÁZoAo^Za, Matemática, Ftitca, Química, LztstaA - Posttu- 
gazA (dZustno) z OA custAOA da CEUNES Aao deAtinadaA a matsilcuZaA AzfieStzntzA 
psuimzZsto AemzAtstz dz 1 992.

§ 2<? - Az> vagaA o^estzcZdaA pasta oa cusiaoa dz EAtatxAtica, CiznctaA 
da Computação z LztstaA - PosttuguzA (notustno), Aao deAtinadoA a maisCccuioA stzfiz- 
stznteA ao Azgando AemzAtstz dz 1992.

§ 39 - Oa candtdatoA cZaAAÍ^ÍcadoA noA cusiaoa dz EngznhasiZa da 
patação, CZzncZaA SoctatA, FttoAo^ta, Matemática, FÍAÁca, Quxmtca z LztstaA - 
- Posttu.gu.ZA (dtustno) quz não stequestestzm Aua matsu.cuta pasta tngsizAAo no 1Ç 
AzmzAt/tz dz 1992, no pestãodo zAtabeZectdo pzta Sub-Rzitosuia pasta ÁAAuntoA Aca- 
dêmÁcoA, pestdzstão o dtaztto dz ÃngazAAo na UnZvestAÁdadz, quz ^ot obtido com Aua 
cZaAAt^tcação no ConcustAo 1/zAtibuZ.ast dz 1992.

Asit. 25 - Oa desnati candidatoA, cZaAAÁ^-icadoA pasta o /? AemzAtstz, quz 
não ^Zzzstzm Aua matstãcuZa na zpoca zAtiputada, tesião azu tngAZAAo automatcca- 
mzntz tstanAfaestZdo pasta o 2°. AemzAtstz do mzAmo ano.

Pasiãgstafio Gntco - Ocoststzndo vagaA pasta o 19 Aemes>tstz tztivo, Aestão 
convocado A pasta azu pstzznclumznto, post Editat, candidatoA onÁgtnatmzntz cZaAAt- 
(^ZcadoA pasta o 29 AemzAtstz do mzAmo ano tztivo, obzdzczndo-AZ ã ostdesn dz ctaA- 
At^Zcação pofi custAo.

\s/t. 26 - Oa candidatoA ctaA Atacado A, convocadoA pasta o 29 
tstz, quz não stzqaestestzm Aua matStZcuZa no pesvcodo zAtabeZzctdo em EditaZ, pestdz- 
Aao o distzZto dz ZngstzAAo na UnZvestA-idade, obtido atAavzA dz ctaAAÁ^tcação no 

ConcustAo VeAtibuZast dz 1992.

- ÂpoA vznctdoA oa pAazoA pasta matsuccuZa, az ocoststestzm vagaA, 
VzAti-
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A/tZ. 34 - Revogom-óe íu dúpoé-íçõíA e.m coii&iã/úo.

SALA PAS SESSÕES, 30 PE SETEMBRO PE 7 997

ROMIÍLO AUGUSTO PEN1NA
PRESIPEMTE

A

JO
MOD. UFE8-R-Ô2

■

%í•:

'i

í 
í

t Q-1 >
’ lA tí) - * -


